
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

ELIAS FAUSTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 4.949 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre Delegação de Competência" 

JOAQUIM ANTÔNIO DE CAMPOS BICUDO, Prefeito do Município de 
Elias Fausto, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

ARTIGO 10  - Fica delegada a Servidora Pública ISADORA C. S. 
GONÇALVES a competência para assinar todos os atos realizados pelo setor de tributos e 
cadastros da Prefeitura Municipal de Elias Fausto. 

ARTIGO 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial, o Decreto n° 4.566, de 22/04/2020. 

Elias Fausto/SP, 14 de Fevereiro de 2025. 

Joaquim 
Prefeito 

Ca7pos Bicudo 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Elias Fausto em 14/02/2025. 

Marcos Rezede Fdrnlandes 
Secretário 
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